
  

INDICAÇÃO Nº 504/19 

 

INDICO, regimentalmente, seja determinado ao 

setor competente a remoção de entulhos e outros detritos depositados 

irregularmente ao longo da passagem provisória de veículos e 

pedestres entre a Avenida Antônio Tiveron e Rua Cristóvão Goulart 

Marmo, proximidades do Barracão da Fepasa. 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

02 de setembro de 2019. 

 

 

 

ACÁCIO ROCHA PEREZ GUERRERO 

Vereador 


